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Sulina, Paraná,24de abril de 2025.

Excelentíssimo Senhor

PEDRO INÁCIO HORN

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sulina

NESTA

Senhor Presidente:

Cumprimentando Vossa Excelência e os Nobres Pares dessa Colenda Casa de Leis, estamos

encaminhando para Apreciação, discussão e Votação do Douto Plenário o PROJETO DE LEI Ne

Otgl2O25, que dispõe sobre a prorrogação do Plano Municipal de Educação.

Sendo este o motivo da nossa presença e na certeza do deferimento de Vossas Excelências,

aproveitamos o evento para externar protestos de elevada estima e distinguida consideração

colocando-nos ao vosso inteiro dispor e desejar a todos dessa casa de Leís muito sucesso na

jornada que hora se inicia.

Eshdo do Perená

I
Prefeito

Atenciosamente,



Éslado do Panná
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N9 019/2025

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores:

O Plano Nacional de Educação - Lei nq 13.005, de 25 de junho de 2014 - para o decênio
207412024, foi prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2025. Por este plano, os estados e

municípios tiveram o prazo de um ano para elaborarem os seus planos estaduais e municipais.

Este Município aprovou o seu Plano Municipal de Educação para o decênio 2Ot5/2O25
pela Lei ne 838/2015.

Já está tramitando no Congresso Nacionâl o Projeto de Lei ns 2.6t412O24 referente ao
novo Plano Nacional de Educação. Todavia, está ainda em discussão e não sabemos ainda
quando será aprovado e publicado e qual a redação do texto final.

Como o Plano Municipal de Educação vence este ano em02/O6/ 2025, o Município deve
aprovar uma lei prorrogando-o antes de seu vencimento.

O projeto de lei do novo plano nacional de educação também concede um prazo de um
ano para que o Distrito Federal, os estados e os municípios aprovem seus respectivos planos,

como descrito no art. 6e:

Art. 6e Os Estodos, o Distrito Federol e os Municípios deverão eloboror ou odequar seus plonos

de educoção, de duração decenol, em consonâncid com o disposto no PNE, no prozo de um ono,

contodo do publicoção desto Lei.
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Não há previsão de quando esta Lei do PNE será aprovada e publicada e,

consequentemente, quando ira finalizar o prazo concedido aos municípios para aprovarem seus

planos próprios.

Desta forma, apresentamos o presente projeto de lei de prorrogação tendo em vista

estas condições sem prazo fixo, que deverão ser aprovadas antes da data da publicação dos

planos de educação vigentes.

Prefeito Municipal
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Eu, GILBERTO JOÃO ROSSI, Prefeito Municipal de Sulina - Estado do Paraná, faço saber
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, eu
promulgo e sanciono a seguinte Lêi:

LEI
Art. 1s Fica prorrogada a Lei ns 838, de 02 de junho de 2015, que dispôe sobre o Plano

Municipal de Educação até sua substituição por nova lei com o mesmo objeto.

Art.2s O prazo de prorrogação e a vigência da nova lei do PME dependerá da aprovação

do projeto de lei ns 2.6L412O24, que dispôe sobre o novo Plano Nacional de Educação e cujo

art. 6e concede um prazo de um ano após sua publicação, parâ que os municípios aprovem seus

respectivos planos municipais.

Art, 3s Até a aprovação do novo Plano Municipal de Educação os órgãos responsáveis
pela sua aplicação deverão dar continuidade ao trabalho de execução das metas e estratégias

definidas no plano ainda vigente.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, em 24 de abril de 2025, 39e da Emancipação

e 37P de Administração.

GILBERTO JO ROSSI

Prefeito Municipal

1e Apreciação em / /2025
Assinatura do Presidente
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PRO'ETO DE LEI N9 019/2025

SúMULA: pRoRRoGA o pLANo MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo

REG U LAM ENTADO PE LA LEI NS 838/20 15, DE 02 I 06 I 2OT5.
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